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ANEXO II

RELATÓRIO DESCRITIVO DOS IMÓVEIS RESIDENCIAIS

1-Identificação do Imóvel: Imóvel Residencial  -  Casa CE – 09  (geminada).

Localização do  Imóvel: Área principal do Ifes Campus Santa Teresa, ao lado da Igreja Nossa Senhora da
Penha.

Valor do Imóvel: R$ 92.229,15.

Área construída(m²): 196,68 m².

Descrição do Imóvel:  Casa CE-09 (geminada), em alvenaria, com 02 salas, 05 quartos, 02 copas, 02
banheiros, 02 cozinhas, 02 áreas de serviço. Acabamento: parede com reboco, piso em cerâmica
e madeira, forro em madeira, cobertura em cerâmica, esquadrias em madeira com vidros. Casa
medindo: 13,90m x 11,20m = 155,68m²; 3,30m x 12,40m = 40,92m².

2-Identificação do Imóvel: Imóvel Residencial  -  Casa CB – 02.

Localização do Imóvel: Rua do Comércio, São João de Petrópolis.

Valor do Imóvel: R$21.561,16.

Área construída(m²):  114,48 m².

Descrição do Imóvel: Casa CB-02, em alvenaria, com varanda, sala, 03 quartos, banheiro, copa, cozinha,
despensa,  área  de  serviço  e  garagem.  Casa  com  as  seguintes  medidas:  12,20m x  6,20m =
75,64m²; 2,90m x 7,30m = 21,17m²; Garagem medindo: 5,70m x 3,10m = 17,67m².

Santa Teresa,  13 de março de 2023.  
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